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OF. CM. Nº 095/2021                                                     Sério, 10 de Dezembro de 2021. 
  
                                                   
                    

Ilustríssimo Senhor Prefeito: 

 

A par de nossos cumprimentos, viemos levar ao conhecimento de Vossa 
Excelência, que na Sessão Ordinária realizada no dia 09 de dezembro de 2021, o 
Plenário desta Casa Legislativa aprovou o seguinte documento: 
 

PROJETO DE LEI N° 086/2021 -Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito 
Suplementar no orçamento municipal vigente, no valor de R$ 420.000,00 e indica 
recursos para sua cobertura.  

 

PROJETO DE LEI N° 088/2021 -Altera a redação do Art.3° da Lei Municipal n°1004/2009 
que dispõe sobre o programa de incentivos à implantação, reforma e ampliação de 
benfeitorias para a criação de suínos e aves no município de Sério, indica recursos e dá 
outras providências. 

 

PROJETO DE LEI N°089/2021 – Autoriza o Município a subsidiar valor por hora, limitado 

a 20 (vinte) horas por propriedade, aos agricultores que, face à demanda, não forem 

atendidos pelas horas de serviços prestados pela municipalidade para a produção de 

forragem verde (silagem), e dá outras providências. 

 

PROJETO DE LEI N° 090/2021 -Aprova o Plano Municipal de Turismo de Sério, e dá 
outras providências.  

 

PROJETO DE LEI N° 091/2021- Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Especial 
no orçamento municipal vigente, no valor de R$ 11.500,00 e indica recursos para sua 
cobertura. 



 

              
 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

     

 
 

 
 

   Rua 30 de Novembro, 625 – Centro – Sério – RS 
Fone: (51) 3770 – 1139 – CEP 95918-000 
E-mail: camara@municipiodeserio.com.br 

 

PROJETO DE LEI Nº 092/2021 - Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito 
Suplementar no orçamento municipal vigente, no valor de R$ 180.000,00 e indica 
recursos para sua cobertura. 

 

PROJETO DE LEI Nº 093/2021 - Autoriza o Poder Executivo a custear, por período 
provisório e emergencial de até 60 dias, a contratação de empresa para prestação de 
serviços médicos e as despesas com a equipe de enfermagem do Hospital de Caridade 
São José de Sério, e dá outras providências. 

REQUERIMENTO Nº 009/2021, que consta em anexo. 
 

 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos com estima e apreço. 

Atenciosamente, 

 

 

 

KARINE NIEDERLE SARTORI 
Oficial Legislativo 

 
Ilmo. Senhor  
SIDINEI MOISÉS DE FREITAS 
D.D. Prefeito /Sério – RS.                 


